APRESENTAÇÃO

O presente documento, elaborado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, consolida a legislação básica e os atos normativos que tratam das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, no que diz respeito a Legislação do Registro do Comércio, bem como inclui roteiro e documentação necessária para sua constituição no Brasil.
Busca o Departamento, dessa forma e em consonância com a política de democratização da informação da Secretaria de Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, contribuir para a criação de novas empresas e o desenvolvimento das relações econômicas entre o Brasil e a Argentina.
Carlos Alberto Fernandes
Diretor do Departamento Nacional
de Registro do Comércio
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1.1 - ROTEIRO BÁSICO PARA CONSTITUIÇÃO, NO BRASIL



1.2 - DOCUMENTAÇÃO

1.2.1 - Solicitação de emissão de Certificado Provisório:

a)
requerimento dirigido ao Secretário de Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

b)
cópia do acordo que estipulou as condições em que se constituirá e operará a Empresa Binacional contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações:

· objetivos e programas de atividades da Empresa Binacional;

· estrutura do' capital social com o percentual de participação de cada investidor;

· nome, nacionalidade e domicílio dos sócios;

· natureza e valor dos respectivos aportes ao capital da Empresa Binacional, com a identificação precisa desses aportes, observado o disposto no § 1º do artigo IV do Estatuto;

· distribuição de funções e cargos de administração entre os investidores de cada País, observado o disposto na letra 'c' do § 2º do artigo I do Estatuto;

· regras para a distribuição dos resultados da Empresa Binacional;

· regras para operações comerciais entre os investidores e sua Empresa Binacional;

· regras de preferência para os casos de venda de ações e aumento do capital social;

· regras sobre liquidação da Empresa Binacional; 

· regras para a solução de controvérsias, incluindo a eleição do foro para esses efeitos;

c)
cópia do projeto do estatuto social ou do contrato social de constituição da Empresa Binacional.

Observação:
Quando houver participação de pessoa jurídica de direito privado de qualquer dos dois Países, será exigida apresentação de declaração de seu representante legal, de que a maioria do capital social e dos votos, e o controle administrativo e tecnológico efetivos são, direta ou indiretamente, detidos por pessoas jurídicas de direito público de qualquer um dos dois Países.

1.2.2
- Solicitação de emissão de Certificado Definitivo:

a)
requerimento dirigido ao Secretário de Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

b)
comprovante de inscrição dos atos constitutivos da empresa no registro competente;

c)
comprovante de integralização da totalidade do capital social mencionado no Certificado Provisório;

d)
cópia do estatuto, acordo ou contrato social, ou de documento equivalente, com as eventuais alterações ocorridas entre a data de constituição da empresa e o pedido de emissão de Certificado Definitivo;

e)
declaração, sob as penas da lei, dos diretores ou sócios gerentes, conforme o caso, na qual conste que a composição do capital social da empresa cumpre as regras estabelecidas no artigo I do Estatuto.

Observação:
Quando da emissão do Certificado Definitivo, a Secretaria de Política Comercial notificará a Autoridade de Aplicação da República Argentina e fará publicar a decisão no Diário Oficial da União.

1.3
ENDEREÇO E TELEFONES
1.3.1 - Secretaria de Comércio e Serviços - SCS
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'J', 7- andar

Brasília-DF

CEP:
70.056-900

Telefones: 329-7070

1.3.2 - Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC

Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Lote l -A, 1º andar

Brasília-DF

CEP:
70.070-000

Telefone: 329-8871

2 - DECRETO Nº 619
DE 29 DE JULHO DE 1992

Promulga o Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina assinaram, em 6 de julho de l 990, em Buenos Aires, o Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado por meio de Decreto Legislativo nº 26, de 26 de maio de 1992.;

Considerando que o Tratado entrou em vigor, em 27 de junho de 1992, por troca de instrumentos de ratificação, na forma de seu artigo XI;

DECRETA;

Art. 1º - O Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.

FERNANDO COLLOR

Celso Lafer

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O TRATADO PARA O ESTABELECIMENTO DE UM ESTATUTO DAS EMPRESAS BINACIONAIS BRASILEIRO-ARGENTINAS, ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA.

TRATADO PARA O ESTABELECIMENTO DE UM ESTATUTO DAS EMPRESAS BINACIONAIS BRASILEIRO-ARGENTINAS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Argentina,

CONSIDERANDO:

O processo de integração e cooperação econômica entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina, iniciado em 1986 com a assinatura da Ata para a Integração e Cooperação Econômica Brasileiro-Argentina e a celebração, em 29 de novembro de 1988, do Tratado de Integração, Cooperação e Desenvolvimento que consolida aquele processo;

A aprovação do referido Estatuto por ambos Congressos em 16 de agosto de 1989 e sua posterior entrada em vigor;

O objetivo prioritário de promover a integração e a complementação a nível de empresas para assegurar o êxito do referido processo;

Acordam o seguinte Estatuto:

ARTIGO I

Definições

1. Os Estados Partes estabelecem o Estatuto que regulará as empresas de caráter binacional, que se constituam de acordo com o mesmo.

2. Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por

empresa binacional brasileiro-argentina - doravante Empresa Binacional - aquela que cumpra simultaneamente as seguintes condições:

a) que ao menos 80% do capital social e dos votos pertençam a investidores nacionais da República Federativa do Brasil e da República Argentina, assegurando-lhes o controle real e efetivo da Empresa Binacional;

b) que a participação do conjunto dos investidores nacionais de cada um dos dois países seja de, no mínimo, 30% do capital social da empresa, e

c) que o conjunto dos investidores nacionais de cada um dos dois países tenha direito de eleger, no mínimo, um membro de cada um dos órgãos de administração e um membro do órgão de fiscalização interna da empresa.

3. São considerados investidores nacionais:

a) as pessoas físicas domiciliadas em qualquer dos dois países;

b) as pessoas jurídicas de direito público de qualquer um dos dois países;

c) as pessoas jurídicas de direito privado de qualquer um dos dois países, nas quais a maioria do capital social e dos votos, e o controle administrativo e tecnológico efetivos.sejam, direta ou indiretamente, detidos pelos investidores indicados nas letras a) ou b) acima.

4. As pessoas jurídicas a que se refere a letra c) do parágrafo terceiro deste Artigo, independentemente de que se encontrem sediadas na República Federativa do Brasil ou da República Argentina, integrarão, para efeito do disposto na letra b) do parágrafo segundo deste Artigo, o conjunto de investidores nacionais do pais a que pertencerem seus controladores.

5. Os aportes de capital do Fundo de Investimento a que se refere o Protocolo nº 7, do Programa de Integração e Cooperação Econômica entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina considerar-se-ão efetuados por investidores nacionais, para os fins de computo de participações previsto neste Artigo.

6. Os investimentos nas Empresas Binacionais de pessoas físicas ou jurídicas que não tenham as características mencionadas no parágrafo segundo do presente Artigo não serão considerados, para os efeitos do presente Estatuto, como realizados por investidores nacionais.

ARTIGO II

Objeto

As empresas Binacionais poderão ter como objeto qualquer atividade econômica permitida pela legislação do país de sua sede, ressalvadas as limitações estabelecidas por disposição constitucional.

ARTIGO III

Forma Jurídica

1. As Empresas Binacionais terão sede, necessariamente, na República Federativa do Brasil ou na república Argentina, e revestirão uma das formas jurídicas admitidas pela legislação do país escolhido para a sede social, devendo agregar à sua denominação ou razão social as palavras 'Empresa Binacional Brasileiro-Argentina'ou as iniciais 'E.B.B.A.' ou 'E.B.A.B'.

2. Quando a forma escolhida for a de sociedade anônima, as respectivas ações serão obrigatoriamente nominativas, não transferíveis por endosso.

3. As Empresas Binacionais com sede em um dos dois países poderão estabelecer, no outro, filiais, sucursais ou subsidiárias, obedecendo as respectivas legislações nacionais quanto ao objeto, forma e registro.

ARTIGO IV

Aportes

1. Poderão realizar-se os seguintes aportes de capital na empresa binacional:

a) aportes em moeda local do país de origem do investimento;

b) aportes em moedas livremente conversíveis;

c) aportes em bens de capital e equipamentos de origem brasileira e/ou argentina, sem cobertura cambial no país receptor;

d) outros aportes permitidos pela legislação de cada pais; e

e) bens de capital e equipamentos originários de terceiros países, desde que internados na República Federativa do Brasil ou na República Argentina até a data da assinatura do presente Estatuto e integralizados ao capital social até dois anos após sua entrada em vigor. A partir dessa última data os bens de capital e equipamentos originários de terceiros países estarão sujeitos ao tratamento tributário vigente na República Federativa do Brasil e na República Argentina. 

2. Verificando o cumprimento dos requisitos constitutivos da Empresa Binacional, conforme estabelecido no artigo VIII do presente Estatuto, a Autoridade de Aplicação do país de sede emitirá um Certificado Provisório do qual constará necessariamente o montante de capital social, natureza e porcentagem dos respectivos aportes.

3. Mediante a apresentação do Certificado provisório indicado no parágrafo anterior perante a Autoridade de Aplicação do outro país, se autorizará automaticamente a transferência dos aportes de capital que estiverem individualizados no referido Certificado. 

4. Uma vez integralizado o capital social, a Autoridade de Aplicação do país da sede emitirá o Certificado Definitivo e comunicará tal ato à Autoridade de Aplicação do outro país.

5. Para os efeitos do disposto na letra c) do parágrafo l do presente Artigo, ambos os Governos tomarão as providências necessárias para que o ingresso dos aportes ali mencionados nos seus respectivos territórios se faça ao amparo dos Acordos Bilaterais sobre Comércio, subscritos entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina no âmbito da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), de forma a eximi-los de qualquer restrição tarifária ou não tarifária (seja tributária, administrativa, quantitativa ou outra), nos termos de cada legislação nacional aplicável em ambos os países, para o ingresso ou saída de tais aportes.

ARTIGO V

Tratamento

1. As Empresas Binacionais terão, no país de sua atuação, o esmo tratamento estabelecido ou que se venha a estabelecer para as empresas de capital nacional desse País, ainda que a maioria do capital social pertença aos investidores de outro país, conforme o Artigo I do presente Estatuto, em matéria de:

a) tributação interna;

b) acesso ao crédito interno;

c) acesso a incentivos ou vantagens de promoção industrial nacional, regional ou setorial, e

d) acesso às compras e contratos do setor público.

2. Os bens e serviços produzidos pelas Empresas Binacionais gozarão de tratamento prioritário, equiparado aos das empresas de capital nacional, na implementação por ambos Governos de iniciativas bilaterais desenvolvidas no contexto do processo de integração e cooperação econômica. 

3. O tratamento previsto neste Artigo alcança as filiais, as sucursais e as subsidiárias das Empresas Binacionais, observando-se, quando couber, as disposições do Artigo I do presente Estatuto.

ARTIGO VI

Transferência ao Exterior

1. Os investidores de cada um dos dois países em uma Empresa Binacional estabelecida no outro país terão direito, uma vez pagos os impostos que couberem, de transferir livremente aos respectivos países de origem os lucros provenientes de seu investimento, desde que distribuídos proporcionalmente entre os investidores, de acordo com o previsto no Artigo I, parágrafo 2 do presente Estatuto, e a repatriar suas participações no capital social, observadas, nesta última hipótese, as disposições legais aplicáveis em cada país.  Igual direito caberá às filiais, sucursais ou subsidiárias das Empresas Binacionais no tocante a seus lucros líquidos.

2. Mesmo em caso de dificuldades nos pagamentos externos, os Governos de ambos os países não imporão restrições aos investidores de Empresas Binacionais para a livre transferência dos lucros líquidos que lhes couberem.

ARTIGO VII

Transferência de Pessoal

Os dois Governos tomarão as medidas necessárias para facilitar as transferências, entre ambos os países, do pessoal empregado pelas Empresas Binacionais, incluindo-se:

a) facilidades para obtenção da autorização de permanência temporária ou definitiva, e

b) reconhecimento recíproco de títulos profissionais.

ARTIGO VIII

Procedimentos

1. Para os efeitos de obtenção do Certificado Provisório previsto no Artigo IV do presente Estatuto, os investidores nas Empresas,Binacionais deverão apresentar perante a Autoridade de Aplicação do país sede, a que se refere o Artigo IX, os seguintes documentos:

I. um acordo que estipule as condições em que se constituirão e operarão as Empresas Binacionais, que inclua obrigatoriamente informações sobre os seguintes pontos:

a) objetivos e programas de atividades da Empresa Binacional;

b) estrutura do capital social;

c) nome. nacionalidade e domicílio dos sócios;

d) natureza e valor dos respectivos aportes ao capital da Empresa Binacional;

e) distribuição de funções e cargos de administração entre os investidores de cada país;

f) regras para a distribuição dos resultados da Empresa Binacional;

g) regras para operações comerciais entre os investidores e sua Empresa Binacional;

h) regras de preferência para os casos de venda de ações e aumento do capital social;

i) regras sobre liquidação da Empresa Binacional, e

j) regras para a solução de controvérsias, incluindo a eleição do foro para estes efeitos.

II. cópia do projeto de estatuto social ou do contrato social de constituição da Empresa Binacional. 

2. A autoridade de Aplicação do país de constituição da Empresa Binacional emitirá o Certificado Definitivo a que se refere o Artigo IV do presente Estatuto mediante a apresentação, pelos interessados, dos seguintes documentos:

a) comprovante de inscrição dos atos constitutivos da empresa no registro competente;

b) comprovante de integralização do capital social;

c) cópia do estatuto, acordo ou contrato social, ou

de documento equivalente, e

d) declaração juramentada dos diretores ou sócios gerentes, conforme o caso, na qual conste que a composição do capital social da empresa cumpre com as regras estabelecidas no Artigo I do presente Estatuto.

3. O Certificado Definitivo,assegurará o gozo dos benefícios previstos no presente Estatuto. 

4. Somente as empresas que cumpram com os requisitos e formalidades estabelecidas neste Estatuto poderão utilizar a denominação de 'Empresa Binacional Brasileiro-Argentina' conforme o previsto no parágrafo l do Artigo III.

5. A transferência de ações ou participação nas Empresas Binacionais exigirá o prévio consentimento da Autoridade de Aplicação do país da sede, a fim de controlar o cumprimento das condições estabelecidas no Artigo I do presente Estatuto.

ARTIGO IX

Autoridade de Aplicação

1. A Autoridade de Aplicação do país da sede, terá a seu cargo as funções de certificação da constituição e funcionamento de Empresas Binacionais, conforme estabelecido no Artigo VIII e demais Artigos conexos do presente Estatuto.

2. A Autoridade de Aplicação de cada país fará constituir e manterá atualizado um Registro de Empresas Binacionais de ambos os países, de consulta pública.

3. A Autoridade de Aplicação, quando comprovadas infrações a este Estatuto ou à legislação do respectivo país, cometidas por uma Empresa Binacional, poderá tornar sem efeito a qualificação de binacional de tal empresa, notificando a Autoridade de Aplicação do outro país. Neste caso, a empresa perderá o direito de amparar-se nas disposições do presente Estatuto, a partir do momento em que houver ocorrido a infração, sem prejuízo de outras sanções legais aplicáveis.

4. A Autoridade de Aplicação de cada país será designada ao prazo de 30 (trinta) dias da entrada em vigor deste Estatuto, pelos respectivos Ministros das Relações Exteriores, devendo recair dita designação em órgão ou entidade já existente em suas respectivas administrações centrais.

ARTIGO X

Implementação do Estatuto de Empresas Binacionais

1. Constitui-se pelo presente Estatuto um Comitê Binacional Permanente de Implementação e Acompanhamento do Estatuto de Empresas Binacionais, integrado por dois representantes do Setor Público de cada Estado parte - sendo um do Ministério das Relações Exteriores e outro da Autoridade de Aplicação - e por dois representantes do Setor Privado de cada um dos países. Os representantes do Setor Privado terão mandato de dois anos, renovável até duas vezes. Cada membro terá um suplente.

2. O Comitê desenvolverá suas atividades em cada um dos países e reunir-se-á com periodicidade de seis meses ou quando convocado por uma das Partes. 

3. O Comitê tem a seu cargo estimular e supervisionar a implementação e a plena vigência e eficácia em ambos países de medidas que facilitem a formação e o funcionamento de Empresas Binacionais e que garantam o pleno acesso aos benefícios outorgados pelo presente Estatuto.

4. O comitê atuará ainda como órgão de consulta dos governos nacionais no que se refere a toda questão suscitada pela instrumentação e pela plena aplicação deste Estatuto, tendo sob sua responsabilidade a interpretação do conteúdo e alcance de suas disposições. 

5. O Comitê estabelecerá a seu próprio Regulamento de Funcionamento no decorrer de sua primeira reunião, que deverá realizar-se, no mais tardar, nos 60 dias seguintes à entrada em vigor do presente Estatuto.

ARTIGO XI

Entrada em vigor

O presente Estatuto entrará em vigor na data em que forem trocados os respectivos instrumentos da ratificação.

ARTIGO XII

Vigência e Denúncia

1. O presente Estatuto terá duração indefinida.

2. O presente Estatuto poderá ser denunciado por qualquer dos Estados Partes, por via diplomática. A denúncia surtirá efeito um ano após a data de sua notificação ao outro Estado Parte.

ARTIGO XIII

Disposição Transitória

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República Argentina revisarão no prazo de quatro meses, a partir da data da entrada em vigor do presente Estatuto, a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, assinada em 17 de maio de 1980, para adequá-la ao disposto no presente Estatuto.

Assinado em Bueno Aires em 06 de julho de 1990, em duas versões, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Fernando Collor

PELA REPÚBLICA ARGENTINA

Carlos Saúl Menem

3 - PORTARIA DE 19/08/93

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com os artigos IX e X do Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, firmado em 6 de julho de 1990, resolve:

Art. 1º - Fica designada como Autoridade de Aplicação do Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas a Secretaria de Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Art. 2º - Será a seguinte a composição da Seção Nacional do Comitê Binacional Permanente de  Implementação e Acompanhamento do referido Estatuto:

Pelo Ministério das Relações Exteriores
Membro Titular:
Embaixador Rubens Antônio Barbosa

Subsecretário-Geral para Assuntos de Integração, Econômicos e de Comércio Exterior

Membro Suplente:
Ministro Sérgio Abreu e Lima Florencio

Chefe do Departamento de Integração Latino-Americana

Pelo Ministério da
Indústria, do Comércio e do Turismo
Membro Titular:
Celsius Antonio Lodder

Secretário de Política Comercial

Membro Suplente:
Moacir Carlos de Menezes da Costa

Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio

Pelo Setor Privado
Membros Titulares:
Carlos Mariani e Marcel Telles 

Membros Suplentes:
Luiz Fernando Furian e Renato Kassinski

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

4 - PORTARIA MICT/GM Nº 60

DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso das atribuições, e tendo em vista os termos do Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, assinado em 06 de julho de 1990, entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 26, de 26 maio de 1992 e promulgado pelo Decreto nº 619, de 29 de julho de 1992, resolve:

Art. 1º - Aprovar o anexo Regulamento das atribuições e funções da Secretaria de Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, como Autoridade de Aplicação do Estatuto das Empresas Binacionais, conforme estabelecido pela Portaria de 19 de agosto de 1993, do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 13, de 31 de março de 1993.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA

ANEXO

REGULAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DA AUTORIDADE DE APLICAÇÃO DO ESTATUTO DAS EMPRESAS BINACIONAIS BRASILEIRO-ARGENTINAS

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 1º - Compete à Secretaria de Política Comercial:

I - analisar os pedidos para emissão de Certificado Provisório, conferido a investidores nacionais brasileiros e argentinos, ou as suas alterações;

II -analisar os pedidos para emissão de Certificado Definitivo para qualificação de Empresa Binacional, ou as suas alterações;

III -emitir Certificados Provisório e Definitivo, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo VIII do Estatuto;

IV - tornar sem efeito qualificação da Empresa Binacional;

V - comunicar à Autoridade de Aplicação da República Argentina a emissão de Certificado Definitivo e suas alterações, bem como a desqualificação de Empresa Binacional;

VI - comunicar a desqualificação de Empresa Binacional ao órgão de registro de seus atos constitutivos;

VII - analisar e manifestar-se previamente sobre a transferência de ações, participações, cessão de cotas e alterações de capital, quando implicarem em modificação da estrutura societária de Empresa Binacional;

VIII - constituir e manter atualizado um cadastro de Empresas Binacionais de consulta pública, de ambos os Países;

IX - cumprir as recomendações do Comitê Binacional Permanente relativas à interpretação do conteúdo e alcance das disposições do Estatuto;

X - articular-se com os órgãos governamentais competentes, de maneira a garantir a simplificação de trâmites para a constituição, funcionamento e acompanhamento das atividades de empresa Binacional.

XI - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de qualificação de Empresa Binacional e sua efetiva e real atividade, requerendo, para tanto, as informações pertinentes da empresa, seus investidores, filiais, sucursais e subsidiárias;

XII - autorizar as transferências de aportes de capital individualizados em Certificado Provisório emitido pela Autoridade de Aplicação da República Argentina;

CAPÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO

Art. 2º - A certificação de constituição e funcionamento de Empresa Binacional dar-se-á através da emissão de Certificados Provisório e Definitivo, conforme modelos constantes dos Anexos A e B deste Regulamento.

Parágrafo Único - O Certificado Provisório, conferido a investidores nacionais, é o documento hábil para autorizar a transferência dos aportes de capital que estiverem individualizados no mesmo.

Art. 3º - Para os efeitos de obtenção do Certificado Provisório, os investidores nacionais deverão apresentar perante a Secretaria de Política Comercial os seguintes documentos:

I - cópia do acordo que estipulou as condições que se constituirá e operará a Empresa Binacional contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações:

a) objetivos e programa de atividades da Empresa Binacional;

b) estrutura do capital social com o percentual de participação de cada investidor;

c) nome, nacionalidade e domicílio dos sócios;

d) natureza e valor dos respectivos aportes ao capital da Empresa Binacional, com a identificação precisa desses aportes, observado o disposto no § 1º do artigo IV do Estatuto;

e) distribuição de funções e cargos de administração entre os investidores de cada País, observado o disposto na letra “c” do § 2º do artigo I do Estatuto;

f) regras para a distribuição dos resultados da Empresa Binacional;

g) regras para operações comerciais entre os investidores e sua Empresa Binacional;

h) regras de preferência para os casos de venda de ações e aumento do capital social;

i) regras sobre liquidação da Empresa Binacional;

j) regras para a solução de controvérsias, incluindo eleição do foro para esses efeitos;

II - cópia do projeto do estatuto social ou do contrato social de constituição da Empresa Binacional.

Parágrafo único - Quando houver participação de pessoa jurídica de direito privado de qualquer dos dois Países, será exigida apresentação de declaração de ,seu representante legal, de que a maioria do capital social e dos votos, e o controle administrativo e tecnológico efetivos são, direta ou indiretamente, detidos por pessoas físicas domiciliadas no Brasil ou na Argentina ou por pessoas jurídicas de direito público de qualquer um dos dois Países.

Art. 4º - No caso de ingresso de novos aportes, poderá ser solicitada a emissão de Certificado Provisório para fins do tratamento previsto no Estatuto, comprovando-se a deliberação dos sócios ou acionistas sobre o aumento do capital social.

Art. 5º - A autorização para transferência de aportes prevista no § 3º do artigo IV do Estatuto será outorgada mediante visto da Secretaria de Política Comercial no Certificado Provisório original emitido pela Autoridade de Aplicação da República Argentina.

Art. 6º - Os aportes de capital deverão ser registrados nos órgãos competentes.

Art. 7º - A Secretaria de Política Comercial emitirá Certificado Definitivo mediante a apresentação, pelos interessados, dos seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição dos atos constitutivos da empresa no registro competente;

II - comprovante de integralização da totalidade do capital social mencionado no Certificado Provisório;

III - cópia do estatuto, acordo ou contrato social, ou de documento equivalente, com as eventuais alterações ocorridas entre a data de constituição da empresa e o pedido de emissão de Certificado Definitivo;

IV - declaração juramentada dos diretores ou sócios gerentes, conforme o caso, na qual conste que a composição do capital social da empresa cumpre as regras estabelecidas no artigo I do Estatuto.

Parágrafo único - Quando da emissão do Certificado Definitivo, a Secretaria de Política Comercial notificará a Autoridade de Aplicação da República Argentina e fará publicar a decisão no Diário Oficial da União.

Art. 8º - A empresa já constituída, desde que atenda os requisitos previstos no Estatuto, poderá ser qualificada como Empresa Binacional, fazendo jus aos benefícios a partir da emissão do Certificado Definitivo.

CAPÍTULO III

DAS TRANSFERÊNCIAS DE AÇÕES E PARTICIPAÇÕES

Art. 9º - A transferência de ações ou participações nas Empresas Binacionais exigirá o prévio consentimento da Secretaria de Política Comercial, a fim de controlar o cumprimento do disposto no Artigo I do Estatuto.

§ 1º - Para fins de prévio consentimento da transferência de ações ou participações nas Empresas Binacionais, deverá ser entregue à Secretaria de Política Comercial declaração da Empresa, contendo:

a) qualificação completa das partes envolvidas na operação de transferência;

b) garantias de que a transferência não afetará os percentuais mínimos exigidos pelas letras'a'e'b' do § 2'- do Artigo I do Estatuto.

§ 2º - No prazo de 15 dias da efetivação da transferência, a empresa deverá encaminhar à Secretaria de Política Comercial declaração contendo a nova distribuição do capital, especificando a quantidade e características completas das ações ou participações, os dados completos de seus titulares e a porcentagem que corresponder a cada um deles.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. l0 - A Secretaria de Política Comercial, quando comprovadas infrações ao Estatuto ou à legislação vigente no Brasil, poderá tornar sem efeito a qualificação de Binacional da Empresa.

§ 1º - Em caso de desqualificação, a Empresa Binacional perderá o direito de amparar-se nas disposições do Estatuto a partir do momento em que houver ocorrido a infração, sem prejuízo de outras sanções legais aplicáveis.

§ 2 - No caso de desqualificação, a Secretaria de Política Comercial notificará a Autoridade de Aplicação da República Argentina e ao órgão de registro dos atos constitutivos, bem como fará publicar o ato de desqualificação no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - Fica a Secretaria de Política Comercial autorizada a baixar os atos que se fizerem necessários à aplicação da presente regulamentação, observada a legislação vigente.

Art. 12 - A Autoridade de Aplicação manterá um Cadastro de Empresas Binacionais com as seguintes informações:

a) Nome Comercial;

b) Números de inscrição no Registro de Comércio e no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

c) Data e ato de constituição;

d) Nome, cargo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, domicílio e mandato dos membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

e) Localização da sede e filiais;

f) Objeto social;

g) Setor de atividade econômica;

h) Composição do capital:

· acionistas/cotistas;

· nacionalidade;

· porcentagem de participação;

i) Número, data de emissão e de publicação no Diário Oficial da União do Certificado Definitivo;

j) Responsável para contato:

· cargo na empresa;

· telefone/fax.

Parágrafo único - A comunicação referente à emissão do Certificado Definitivo e qualquer alteração relativa ao funcionamento das Empresas Binacionais, deverá ser acompanhada dos dados previstos neste artigo, bem como fornecidas cópias de documentos a pedido de Autoridade de Aplicação da República Argentina, sob condição da reciprocidade.

Art. 13 - As Empresas Binacionais deverão encaminhar à Secretaria de Política Comerciai cópia autenticada de todos os atos praticados que se relacionem com a manutenção do cumprimento dos requisitos do Estatuto e deste Regulamento, no prazo de 30 dias da ocorrência do fato que lhe deu origem, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 9º.

Art. 14 - Aplica-se, no caso de instituições financeiras, a legislação específica.

ANEXO A

CERTIFICADO PROVISÓRIO Nº
O SECRETÁRIO DE POLÍTICA COMERCIAL, tendo em vista a delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº            de                           de 1993, do Sr. Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, e para os fins previstos no artigo IV do Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas,

CERTIFICA

I - Nome Comercial da sociedade a ser constituída;

II - Localização;

III - Forma Jurídica;

IV - Objeto;

V - Capital Social;

VI - Aportes;

	NATUREZA
	IDENTIFICAÇÃO
	VALOR
	PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL (%)
	TITULAR

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


VII - Outros.

A autorização para transferência dos aportes previstos neste Certificado Provisório será outorgada mediante visto da Autoridade de Aplicação da República Argentina no Certificado Provisório original.

Quaisquer alterações nos termos e condições previstas neste Certificado dependerão de prévia aprovação desta Autoridade de Aplicação e da emissão de um outro Certificado Provisório.

O presente Certificado Provisório é concedido tendo em vista o que consta do Processo nº

Brasília,             de                                 de 1993

_________________________________________

Autoridade de Aplicação

ANEXO B

CERTIFICADO DEFINITIVO Nº

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA COMERCIAL, no uso de suas atribuições e com base na delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº de 1993 do Sr. Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo,

CERTIFICA

Que a Empresa

foi qualificada e incluída no CADASTRO DE EMPRESAS BINACIONAIS sob o nº       , por ter cumprido os requisitos estabelecidos no item 2 do artigo VIII do Estatuto de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, instituído pelo Tratado de 06 de julho de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 26, de 26 de maio de 1992.

Brasília,        de                                     de 1993.

______________________________________________

Autoridade de Aplicação




5 - INSTRUÇÃO NORMATIVA

DNRC Nº 41 DE 28 DE SETEMBRO DE 1993

Disciplina o arquivamento de atos de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas no País.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO, DA SECRETARIA DE POLÍTICA COMERCIAL DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei nº 4.726, de 13 de julho de 1965, e o art. 8º da Lei nº 6.939, de 09 de setembro de 1981; e

CONSIDERANDO:

a) que o Decreto nº 619, de 29 de julho de 1992, promulgou o Tratado para o Estabelecimento de um Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina;

b) que a Portaria nº 60, de 22 de setembro de 1993, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo aprovou o Regulamento das atribuições e funções da Secretaria de Política Comercial, como Autoridade de Aplicação do Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas;

c) a necessidade de eliminar dúvidas e uniformizar os procedimentos dos órgãos de Registro do Comércio no arquivamento de atos de Empresas Binacionais;

RESOLVE:

Art. 1º - Os atos constitutivos de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, apresentados ao Registro do Comércio, deverão atender ao cumprimento simultâneo das seguintes condições:

I - que ao menos oitenta por cento do capital social e dos votos pertençam a investidores nacionais da República Federativa do Brasil e da República Argentina, assegurando-lhes o controle real e efetivo da Empresa Binacional, entendendo-se por controle real e efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício de fato e de direito do poder decisório para gerir suas atividades;

II - que a participação do conjunto dos investidores nacionais de cada um dos dois países seja de, no mínimo, trinta por cento do capital social da empresa; e 

III - que o conjunto dos investidores nacionais de cada um dos dois países tenha direito de eleger, no mínimo, um membro em cada um dos órgãos de administração e um membro do órgão de fiscalização interna da empresa.

Parágrafo único - Os membros do órgão de administração e do órgão de fiscalização interna da empresa deverão preencher os requisitos exigidos pela legislação nacional.

Art. 2º - São considerados investidores nacionais:

I - as pessoas físicas residentes e domiciliadas em qualquer um dos dois países;

II - as pessoas jurídicas de direito público de qualquer um dos dois países;

III - as pessoas jurídicas de direito privado de qualquer um dos dois países, nas quais a maioria do capital social e dos votos, e o controle administrativo e tecnológico efetivos sejam direta ou indiretamente, detidos pelos investidores indicados nos incisos I e II deste artigo;

§ 1º - As pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste Artigo integrarão, para efeito do disposto no inciso II do artigo 1º, o conjunto dos investidores nacionais do país a que pertencerem seus controladores.

§ 2 - Os aportes do Fundo de Investimentos Brasil-Argentina, como sócio minoritário, conforme disposto no Protocolo nº 07 do Programa de Integração e Cooperação Econômica Brasil-Argentina, considerar-se-ão efetuados por investidores nacionais, para os fins do cômputo de participações previsto no artigo 1º.

Art. 3º -As Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas revestirão uma das formas jurídicas admitidas pela legislação do país escolhido para a sede social e:

I - poderão ter como objeto qualquer atividade econômica permitida pela legislação do país de sua sede, ressalvadas as limitações estabelecidas por disposição constitucional;

II - poderão estabelecer, no outro país,filiais, sucursais ou subsidiárias obedecendo a legislação nacional quanto ao objeto, forma e registro;

III - deverão ter seu nome comercial acrescido da expressão ‘Empresa Binacional Brasileiro-Argentina’ ou as iniciais 'E.B.B.A.' ou 'E.B.A.B.';

IV - terão o capital social expresso em moeda corrente nacional.

§ 1º - A abertura de filial ou sucursal independerá de autorização governamental para funcionamento a que se refere o parágrafo único do artigo 59 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, mantido pelo artigo 300 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º - Quando a forma escolhida for a de sociedade anônima, as ações serão obrigatoriamente nominativas, não endossáveis.

§ 3º- A empresa já constituída, desde que atenda aos requisitos previstos no Estatuto, poderá ser qualificada como Empresa Binacional.

Art. 4º - A qualificação como Empresa Binacional é dada pela Autoridade de Aplicação do Estatuto de Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas.

Art. 5º - Para fins de arquivamento de ato de constituição de Empresa Binacional, será exigido pelo Registro do Comércio o Certificado Provisório expedido pela Autoridade de Aplicação no original ou em cópia autenticada.

Art. 6º - O arquivamento de ato de instituições financeiras dependerá, também, de visto prévio do Banco Central do Brasil.

Art. 7º - Quando desqualificada uma empresa como Binacional, o fato será comunicado ao Registro do Comércio pela Autoridade de Aplicação.

§ 1º - A vista da comunicação, as Juntas Comerciais não arquivarão qualquer ato praticado pela empresa que haja perdido a qualificação de Empresa Binacional, sem que tenha sido arquivada alteração excluindo a expressão ‘Empresa Binacional Brasileiro Argentina' ou as iniciais 'E.B.B.A.' ou 'E.B.A.B' que constarem do seu nome comercial.

§ 2º - No caso de existência de filial e/ou sucursal, essas deverão se adequar às disposições do parágrafo único do artigo 59 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, mantido pelo artigo 300 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 8º - A transferência de ações ou cotas, ou de outra forma de participação societária, bem como o aumento ou redução de capital nas Empresas Binacionais que envolva modificação da estrutura societária, exigirá o prévio consentimento da Autoridade de Aplicação.

Parágrafo único. Entende-se por modificação da estrutura societária a alteração da relação de sócios ou da distribuição do capital social entre eles.

Art. 9º - Aplica-se à Empresa Binacional Brasileiro-Argentina, além das presentes disposições, a legislação vigente de Registro do Comércio.

Art. 10 - A presente Instrução Normativa vigora a partir da data de sua publicação.

MOACIR CARLOS DE MENEZES DA COSTA

Diretor do Departamento Nacional

de Registro do Comércio

6 - PORTARIA

MICT/SPC Nº 19 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA COMERCIAL DO MICT, tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 60, de 22 de setembro de 1993, do Senhor Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo, que dispõe sobre as Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, resolve:

Art. 1º - Atribuir, ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, o cumprimento das seguintes providências, constantes do art. 1º do regulamento aprovado pela citada portaria:

I - analisar os pedidos para emissão de Certificado Provisório, conferido a investidores nacionais brasileiros e argentinos, ou as suas alterações, examinando, para isso, conforme o caso, os documentos enumerados no art. 3º e seu parágrafo único, ou no art. 4º, do mencionado regulamento;

II - analisar os pedidos para emissão de Certificado Definitivo para qualificação de Empresa Binacional, ou as suas alterações, examinando, para isso, os documentos enumerados no art. 7º do mesmo regulamento;

III - manifestar-se sobre as transferências de ações, participações, cessão de cotas e alterações de capital, quando implicarem em modificação da estrutura societária de Empresa Binacional, tendo em vista a declaração prevista, no art. 9, § 1º, do citado regulamento;

IV - constituir e manter atualizado o Cadastro de Empresas Binacionais, de consulta pública, de ambos os países;

V - preparar os documentos a serem emitidos pela Secretaria de Política Comercial na qualidade de Autoridade de Aplicação do Estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas.

Art. 2º - Os pedidos de Empresas Binacionais Argentinas-Brasileiras serão protocolizados na Secretaria de Política Comercial e enviados ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, onde serão processados de acordo com instruções internas, por este expedidas.

Art. 3º - Ultimado o processamento, com a expedição do Certificado Provisório ou Definitivo, conforme o caso, o processo será arquivado no Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, após lançamento dos dados cadastrais previstos no art. 12 do regulamento aprovado pela Portaria 60/93.

Art. 4º - O processo de desqualificação, a que se refere o art. 10 O do mesmo regulamento, instaurado mediante despacho do Secretário de Política Comercial, em face de denúncia de infração ao Estatuto das Empresas Binacionais ou à legislação do Brasil, será iniciado pela intimação à empresa para que apresente defesa, no prazo de 15 dias, intimação essa providenciada pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que se incumbirá do processamento, remetendo o processo, devidamente informado e com parecer da Divisão Jurídica, ao Secretário de Política Comercial, para decisão.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO JOSÉ OTAVIANO ROBALINHO DE BARROS
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